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Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Comissão Gestora do Plano de Logística Sustentável 

 

ATA DE REUNIÃO Nº 05/2025 

1 Informações Gerais 

Data: 30/10/2025 

Horário: 09h30min – 11h30min 

Local: Sala Multiuso - Sala S13 - Térreo  

Ata elaborada por: Maria das Dores Paz Lima, Núcleo Socioambiental. 

2 Lista de Participantes 

Nome Cargo/Função 

Jane Ruth de Queiroga Desembargadora – Membra do NSA e da Comissão PLS 

Sílvia Soares de Sá Nóbrega   Desembargadora – Membra do NSA e da Comissão PLS   

Maria das Dores Paz Lima Servidora - Membra da Comissão representante NSA  

Naiana Ribeiro de Lemos Servidora – Membra da Comissão representante da SEADI 

Diovanna Gonçalves Aguiar Servidora – Membra da Comissão representante da SEGOV 

João Lucas de Meneses Servidor - Membro da Comissão representante do FCB 

Francisca Cristina Façanha Servidora - Representando a Membra da SETIN 

Francisca Inês Vale Frota Servidora do NSA 

Anderson Rodrigues Lopes Colaborador – Núcleo Socioambiental 

Francisco Marcelo Fontenele Braga Gerente - Núcleo de Apoio às Comissões 

 

3 Pauta 

1. Rediscutir os ajustes do PLS - 2025 

2. Outros assuntos que vierem a ser propostos  

4 Pontos discutidos 

1. A pedido da Desa. Maria Nailde Pinheiro Nogueira, supervisora do NSA e da Comissão Gestora do PLS, 
a Desa. Silvia Soares de Sá Nóbrega fez a abertura da quarta reunião da Comissão Gestora do Plano de 
Logística Sustentável (PLS) no ano de 2025, deu boas-vindas e agradeceu a participação de todos os 
presentes, na sequência, passou a palavra para o servidor Marcelo Braga, o qual destacou que o objetivo 
da reunião seria verificar os avanços nos ajustes do plano de ação. 

 

2. Referente às ações do plano de ação, ficou acordado que serão mantidas aquelas já apresentadas pelas 
respectivas áreas, ou seja, as que estavam no plano previamente, já que não recebemos nenhuma outra 
contribuição, com exceção das contratações sustentáveis, que não tem nenhuma definição, até o presente 
momento, sugestão submetida à aprovação da Comissão, que concordou prontamente. 
 



   

 

 

 
3. A respeito de uma meta que precisa ser definida de Equidade, conforme recentes alterações da Resolução 

400/2021, acerca da obrigatoriedade de uma meta de Equidade no plano do PLS, e diante da falta de 
avanço com a SGP, foi sugerido formalizar e encaminhar a proposta de meta à Secretaria de Gestão de 
Pessoas (SGP) que após sua manifestação, será providenciada a minuta da portaria para aprovação da 
presidência. 
 
 

4. Sobre o apoio do pessoal de todas as áreas ao Núcleo Socioambiental, referente aos dados da planilha 
do PLS, que sejam fornecidos até o dia 20 de cada mês, para lançarmos em tempo hábil no sistema do 
CNJ.  

 

5. A servidora Cristina como representante da SETIN, apresentou um material gráfico sobre o tema 
impressão, mostrando os números de impressões e apresentando ideias para banners, como forma de 
conscientização, ação discutida e elogiada pelos membros da Comissão. 

 

6. O servidor João Lucas como representante do FCB, compartilhou a ação desenvolvida pela Diretora do 
Fórum Clóvis Beviláqua, que se reuniu com a secretária da Regional VII, e solicitou ações de plantio de 
árvores no entorno do Fórum Clóvis Beviláqua. 
 
 

7. Encerrada a fala, Marcelo Braga, passou a palavra para a Desa. Sílvia, que após consultar não haver 
outros pontos a serem tratados agradeceu a todos(as) e encerrou a reunião. 

 

5 Deliberações 

Deliberação Prazo Responsável 

Oficiar à Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP), com a solicitação de 

análise da proposta de indicador e meta de Equidade e Diversidade. 

Imediato NSA 

 

6 Aprovação da ata 

Segue ata da reunião realizada no dia 30/10/2025 para análise, considerações e aprovações dos participantes. 

As manifestações de acréscimos ou correções deverão ser enviadas até 07/11/2025 para o e-mail: 

nucleo.socioambiental@tjce.jus.br. Aqueles que não emitirem pronunciamento no período estabelecido 

estarão, automaticamente, aprovando a Ata. 
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